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EDITAL

CONVOCAÇÃO PARA CONTABILIZAÇÃO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO A PARTIR DO
SEXTO SEMESTRE DO CURSO DE JORNALISMO DA UNIFAP

A coordenação de Estágio do curso de Jornalismo da Unifap, no uso de suas atribuições
legais, torna público o edital para a regularização do Estágio de discentes que realizaram o
mesmo, mas não homologaram ainda. Estão habilitados a participar deste processo
estudantes a partir do sexto semestre do curso de Jornalismo da Unifap.

Esta será a única oportunidade para a regularização do mesmo, pois a partir de setembro,
com a nova coordenação de Estágio do curso, e as novas recomendações das diretrizes de
estágio, faz-se necessário cumprir rigorosamente as novas diretrizes.

O processo deste edital se dará exclusivamente de modo online, por meio das seguintes
etapas:

1. Quem já realizou estágio e não homologou, e cursa o sexto, o sétimo ou o oitavo
semestre do curso de Jornalismo poderá formalizar a realização do estágio
obrigatório, desde que tenha sido realizado com supervisão de um jornalista
formado;

2. A documentação deverá ser submetida de modo online no período de 18 de agosto
a 18 de setembro de 2023;

3. Para submeter seus dados de identificação e a documentação, será disponibilizado
o formulário no link: https://forms.gle/4xGefLcQUG3yWmnW9

4. A documentação digital deverá ser entregue em formato pdf, anexada no formulário
exposto no tópico 3. A documentação necessária é formada por plano de trabalho do
estágio, relatório final assinado pela supervisão;

5. Os modelos dos documentos comprobatórios requisitados estão disponíveis no site:
https://www2.unifap.br/jornalismo/coordenacao-de-estagio/

6. Deverão constar na documentação anexada ao formulário as assinaturas digitais de
aluno e supervisor jornalista geradas no GOV.BR. Outra possibilidade é enviar em
pdf o documento assinado à mão. Não serão aceitos documentos com assinatura
copiada e colada, pois esta não tem validade para fins jurídicos;

7. A coordenação de estágio tem até o dia 18 de outubro de 2023 para analisar a
documentação enviada e emitir os termos de quitação de estágio;

8. Casos não homologados serão comunicados por email;
9. Não serão aceitos formulários entregues fora do prazo;

https://forms.gle/4xGefLcQUG3yWmnW9
https://www2.unifap.br/jornalismo/coordenacao-de-estagio/


10. Esta será a única oportunidade para a regularização do estágio, uma vez que a
coordenação, a partir de agora, acatará as recomendações das novas resoluções de
estágio.

11. A partir de setembro o envio da documentação do estágio obrigatório deve ocorrer
antes do início formal do mesmo.

12. Casos omissos serão analisados pela coordenação de estágio em conjunto com a
coordenação de Curso e o Colegiado do Curso de Jornalismo.

MAcapá, 16 de agosto de 2023.

Prof. Dra. Roberta Scheibe
Coordenadora do Estágio do Curso de Jornalismo da Unifap.
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